
PATOBRANCO
MUNICÍPIO DE Município de Pato Branco

:STADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO

.\CI(ittsttla Pritlteira - Do Objeto

po com área de ] .067,43 H2 e

Cláusula Segtittda - l)o Valor

1 - 0 valor aju e Iréxpara a aquisição do objeto do contrato é de R$ 3/.884,73 ÓZTÜ//a e / /?z// o&oce/z/os e aãe///íz e g íz/ro

:la!«.{lü T',ceira- Oas Condições.d« Loc«l e Pr"o 'l' E"grega:

Empenho e/ou Ordem de

oUeto conta padoBranco --

Tendo como ponto de referência as seguintes coordenadas
S 52' 13' 46.35" 0 52' 42' 48.88"

dispensado can6omieLoiArt.8.666/93. lll "Obras e serviços de valor até o

m::' l=::;'=!.= U;:=:ãE:'::*:=::,;: u::::::;.q':
=.J:='=='=:':ii:,=;;':='n=:.':i=":::;u=":=;:En' : U::='::==i:' =:= ':=ã ':=:H:
vl - Os partes, conft)rme o irt. n' 57 da Lei n' 8.666/93 nta) dias, contados da assinatura, podendo ser prorrogado de acordo

=ltiusüfü Quarta - D«s Cottdições de Píignttletlfo

'L; "I.:.:='=.; A=Ê3E=:f:..=!:';.i:'E:â::

'ã=H=fh:=1:mdae =!=.:f:H:. ::=:;.:Í
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PATOBRANCO
MUNICÍPIO DE Município de Pato Branco

ESTADO DO PAn
GABINETE DO PREFEITO

respectivamente) conforme reserva em anexo. dos recursos das Dotações Orçamentárias (Despesas e Desdobramentos

Cláusltla Qtlinta- l)a l)citação Orçattteltf(triíi

?.g====Hl:.;stZ ui: H \lg ã 's:l;=!:':u:i:íip%::u:
CI(íttstlla Sexta-- Obrigações da Co} tratada

:==: Eá$:n.":.:::,3;, :=U:f f #=etru:l:«::'S;;l j::H naod=3= ::

licitação;ender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do produto e/ou serviço, olÜeto desta dispensa de

medicina do trabalda;deverá observar rigorosamente as normas técnicas vigentes, de segurança, ambientais, de higiene e

lx - Todos os casos atiplms não mencionados neste contrato de prestação de serviços deverão ser apresentados à fiscalização

Xll - Cumprir com outras
Federal n' 8.079/90. aue sejam ( nmn,HvPh "a..:piwaçao ao comigo de proteção e defesa do consumidor, conforme Lei

x-.U : 8=i,r!:i : Sj=';"e habnE'! P;;l" Ó';:nE==g.!!:V: 'j'P":'li"çã' (C""'CAW

$%h:l EãE:lEEBZl: Z ::mE f : j n'==:::

Rl%ãl:lFhÜHWl?:lPTT!:T,'=1:s:';tE';*:*:='::
fiscalizar o uso de EPls (EQuiDamentnç d., P«ntppã. I M'':,.lzauos e laelutic&dos por meio de crachá, além de fornecer e

=ll;,'::'=:,ã:'.='= ::J=Í:h. sew =.r=,nr';=;='L=': : g !':«"-;,, -''«:-,-""" .«. «'"

xvl 1 1 - A contratada é responsável pt,51 lii. obra e manutenção dos serviços até a entrega da mesma

construção e ART de execução de obras em até 02( Dois ) dias após a emissão da ordem de servi ando munjcípr, o alvará de

Rua Caramuru, 271 . 85501-060 .
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.
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PATOBRANCO
MUNICÍPIO DE Município de Pato Branco

:STADO DO PARAN.
GABINETE DO PREFEITO

gHg m :a:?=s:*::
EaçiliMdor (ES) das r's meçasase comportamentoons"mo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) aluir como

111 - Dar prenclênca à ne:géiÇãoe redude equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo de água e que
IV- Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas

hH::=::;=.;;:tu=s=m:==':=::=': 1':nu?=i::;:E;':;::=::==3:e:':=

Xll É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.
Xlll - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade

$i,===X==::.=:mn=nli5ã :i:! n::::=;=!::: ::=!m; "-',.;.,
contratual, critérios e práticas de sustentabilidade.

ução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos

XX - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas.

Clátls11ia Oitava - Obrigações (ta Cwtfrtttanfe

1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os

11 - Designar pessoa responsáve deam acompanhar a execução dos serviços, sendo que o mesmo atestará a entrega, dentro das

111jll$:::nn: m!=É:;u assumidos com a Contratada.

tratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento das obrigações

Vll - Comunicar à Contratada .

as medidas pertinentes; manifestada durante a vigência do contrato, para qug soam adotadas
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MUNICÍPIO DE Município de Pato Bíartéo

PATOBRANco
GABINETE DOPREFEITO

=HBa'=n=::à:==s=n=J=;:n ==uj::u;==:::!uh'"''' -,', , ."''"' '*''".;.
em todos os casos om sãos. po' mediante solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientar

objeto se icitado na Nota de Empl nau avaliar e conferir o sewiço requisitado e o mesmo deverá estar em conformidade com o

1. 0urante ?"-'--,o .Redes/a///e/z/o í/e /'Feros e Reegz////'br/o Eco ómüo n//a/lcefro
financeiro. gençia contratual, os valores não serão realustados, somente poderá ocorrer o reequilíbrio econõmico-

publicaçãoore TemmpoAditsomnnte serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e

CI(iustila Décima-- Do Gestor e Fiscal do Contrato

li:lS:Hãi L =un=i.J::'=;!:,::: :::='::=:anH=is:'!am:::u:
!=:=u=Hnn;:mmk=n:,==n:;?=: :=b:âi:u :=::=.:::1;s';.,:-"- «,

201 8 e as constantesges Leme ao .666/l 3 o contrato as atribuições previstas no Decreto Municipal n' 8.296, de 17 de abril de

:!áltsuta l)écittta Prillteira - l)a Extinção e Rescisão Cotitratttal

prorrogação.tomaticamente extinto o 'contrato quando do término do prazo estipulado, e não ocorrendo o acordo de

Ih:lll::E:%XU :: ::H5}u=' ::um: ::n
!átnula Dócil ta Segtlttda -- RegiPne ({e Exectlção

Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações indireta por regime de empreitada por preço ;local, conforme o Art. lO, l 'a" da

=láüsula l)écittta Terceira -- Do Respolts(ivel Técttico

' O TKA.lco respotlsáve! pelo set«oiço será o Ettgenheiro Civi!, Eetesio Infeld, CRIA/CAU: PR !1688/D, indicado pela

CI(litsttltt l)écitlta Qtlarta - l)as Peltali(jades

U=:i:.':ul:::'d'àni=ã:3xl:'i,=:=ni:?T.=;g:=:.Tls:l: :HSÊ '=i:=:.:: :i:
A) Advertência

:l hã m!;::='=f:=;oratório ou no contrato;

ação e impedimento de licitar e contratar com a Administração;

E) Descredenciamento do sistema de regístro cadastral

sobre o valor correspondentesimos e oiacento) por ulm de a aasoona e 6or gu drior 3eriali ou)exec corridesserviços, calculado

Rua Caramuru, 271 . 85501-060 . Pato Branco . Paraná
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PATOBRANCO
MUNICÍPIO DE

:ATADO DO PARARA

injustificada do licitante

111 - A instrução o emecirrátao princípio do contraditório assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados

='.=:J==H.::E:h=:::â
=a==n;l=.!;E::=::=fH,'==.1::i:.=::T.==E,Ti:iS==':Xlii:ll;.f:: 1 1:3=="" ' ";

ITO

:!áusulf} Décinna Q11iflía - Al:íicorrKpção

Clátls111a Décittla Sexta - Do Foro

B:; i8E : ZHXEÜHl%$: â==':;Ê:=

Pato Branco, 17 de Maio de 2021
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REPÚBLICAFEDEfIATl\LADO BRAS{L
-e$1ADODQPARANÁ

DENOTAM
BEL.HAURONEYARbEANORADe

Email 3,tabPatabranco@iglhail.çüm

,'Fónõs: {46 loas;s4s5/.302$$4se

;.]Óy:.L
ANDRÊ TOLOMEO'lT}

JANE$ALETEDONDEL
TAS LANéARO

-.--. - - - . ... ....UÀniSTÉÇA OnASZE\ÓKI
n.ecvtu GREGoltY G.M. DE J$@C)NADE.

Livro: 0267-p Folha: 001 Protocolo:0513/20 Rubrica:

PROCURAÇÃO PÚBLICA
CONSTRUÇÕES . gfREL!
RAFAELANTONIO CATTUCl:

QUE FJ\ã' '6iViLAR
ME EM FAVOR DE

NAFORMAABAIXO:
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